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Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021

(Do Sr.  Diego Andrade)

Altera  a  Lei  n°  14.124,  de  10  de
março de 2021, para garantir que a
aplicação  das  vacinas  contra  a
Covid-19 ocorra de forma contínua.

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o § 4º ao art 13 da Lei n° 14.124, de 10 de março
de 2021, para garantir que a aplicação das vacinas contra a Covid-19 ocorra de
forma contínua.         

“Art. 13 ..............................................................................................

...........................................................................................................

§4°  A  aplicação  das  vacinas  de  que  trata  o  caput  deste  artigo

ocorrerá  de  forma  contínua,  inclusive  nos  finais  de  semana  e

feriados, enquanto houver estoque disponível.” (NR)

        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por fim somar esforços ao combate da

pandemia do coronavírus (Covid-19). Prevê, para isso, que a vacinação ocorra

de forma contínua, inclusive nos finais de semana e feriados, enquanto houver

estoque disponível. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216743706300
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Câmara dos Deputados

Sabemos que a vacinação é uma das medidas mais relevantes para

o  enfretamento  da  crise  sistêmica  em  que  vivemos.  Dessa  forma,  não  é

aceitável que o procedimento seja paralisado por conta do calendário de finais

de semana e feriados. Enquanto houver material disponível para vacinação, a

população deve ser atendida. 

Essa medida vai ao encontro da Portaria n° 492, de 23 de março de

2020, que instituiu a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo", voltada aos

alunos dos cursos da área de saúde e outros profissionais de saúde, com o

objetivo  de  otimizar  a  disponibilização  de  serviços  de  saúde  no  âmbito  do

Sistema Único de Saúde (SUS) para contenção da pandemia. O objetivo da

convocação é reforçar a capacidade de atendimento à população.

Acreditamos  que  todos  os  profissionais  da  área  possuem razões

suficientes  para  se  mobilizarem  e  aderirem  à  proposta  da  vacinação

ininterrupta.  Após  pouco  mais  de  um ano  de  enfrentamento  da  pandemia,

chegamos ao marco de 370 mil óbitos acumulados. Enquanto que, nesta data,

somente 12% da população brasileira recebeu a primeira dose da vacina e,

menos de 5% recebeu as duas doses. Para que o país consiga avançar na

crise  de  saúde  e,  consequentemente,  retomar  seu  desenvolvimento

econômico, não podemos deixar de priorizar um processo de vacinação mais

célere e abrangente.

Pelo exposto, estamos seguros de que a relevância dessa iniciativa

haverá de receber o apoio dos nobres parlamentares.

Deputado Diego Andrade
PSD/MG

Sala das Sessões,         de      de 2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216743706300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.124, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
Dispõe sobre as medidas excepcionais relativas 

à aquisição de vacinas e de insumos e à 

contratação de bens e serviços de logística, de 

tecnologia da informação e comunicação, de 

comunicação social e publicitária e de 

treinamentos destinados à vacinação contra a 

covid-19 e sobre o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a 

Covid-19.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. A aplicação das vacinas contra a covid-19 deverá observar o previsto no 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, ou naquele que vier a 

substituí-lo.  

§ 1º O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, de 

que trata o caput deste artigo, é o elaborado, atualizado e coordenado pelo Ministério da Saúde, 

disponível em sítio oficial na internet.  

§ 2º A aplicação das vacinas de que trata o caput deste artigo somente ocorrerá após 

a autorização excepcional de importação, ou a autorização temporária de uso emergencial, ou 

o registro sanitário de vacinas concedidos pela Anvisa.  

§ 3º Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal ficam autorizados a adquirir, a 

distribuir e a aplicar as vacinas contra a covid-19 registradas, autorizadas para uso emergencial 

ou autorizadas excepcionalmente para importação, nos termos do art. 16 desta Lei, caso a União 

não realize as aquisições e a distribuição tempestiva de doses suficientes para a vacinação dos 

grupos previstos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.  

Art. 14. A administração pública disponibilizará em sítio oficial na internet 

informações atualizadas a respeito do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação 

contra a Covid-19 e de sua execução, que deverão conter, no mínimo:  

I - a relação do quantitativo de vacinas adquiridas, com indicação:  

a) do laboratório de origem;   

b) dos custos despendidos;   c) dos grupos elegíveis; e   

d) da região onde ocorreu ou ocorrerá a imunização; e   

II - os insumos, os bens e serviços de logística, a tecnologia da informação e 

comunicação, a comunicação social e publicitária e os treinamentos destinados à vacinação 

contra a covid-19.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, serão observados, no 

que couber, o disposto nas Leis nos 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 492, DE 23 DE MARÇO DE 2020 
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Institui a Ação Estratégica "O Brasil Conta 

Comigo", voltada aos alunos dos cursos da área 

de saúde, para o enfrentamento à pandemia do 

coronavírus (COVID-19). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19), declarada por meio 

da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020; 

Considerando a Portaria nº 356/GM/MEC, de 20 de março de 2020, que dispõe 

sobre a atuação dos alunos dos cursos da área de saúde no combate à pandemia do coronavírus 

COVID-19; 

Considerando competência do Ministério da Saúde de planejar, coordenar e apoiar 

as atividades relacionadas ao trabalho e à educação na área de saúde, à organização da gestão 

da educação e do trabalho em saúde, à formulação de critérios para o estabelecimento de 

parcerias entre os gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) e ao ordenamento de 

responsabilidades entre as três esferas de governo; e 

Considerando a complexidade e gravidade decorrente da pandemia do coronavírus 

COVID-19 e a necessidade de otimizar a disponibilização de serviços de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) para contenção da pandemia do COVID-19, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Esta Portaria institui a Ação Estratégica "O Brasil Conta Comigo" voltada 

aos alunos dos cursos da área de saúde, com o objetivo de otimizar a disponibilização de 

serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) para contenção da pandemia do 

coronavírus COVID-19, de forma integrada com as atividades de graduação na área da saúde. 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Ação Estratégica serão executadas 

enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública decorrente do COVID-19. 

Art. 2º A Ação Estratégica será implementada por meio: 

I - da adesão dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

II - da adesão dos estabelecimentos de saúde privados sem fins lucrativos que 

prestem serviços no âmbito do SUS; 

III - da realização, em caráter excepcional e temporário, do estágio curricular 

obrigatório para os alunos dos cursos de graduação em Medicina, Enfermagem, Fisioterapia e 

Farmácia, na forma daPortaria nº 356/GM/MEC, de 20 de março de 2020; e 

IV - da participação voluntária dos alunos dos cursos de graduação em Medicina, 

Enfermagem, Fisioterapia e Farmácia que não preencham os requisitos previstos para a hipótese 

no inciso III. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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